
Prefeitura Mun.icipal de 'O Icém
ESTADO DE sio PAULO-------,-

LEI NQ 341/66, DE 06 DE OUTUBRO TE 1.9660-

.Artigo 12 -

Institue ~ Bandeira Municipal de Icém, Es-
tado de Sao Paulo e dá outra$ providências
JOÃO RIEEIRO DA SILVEIRA~ Prefeito Munici-
pal de Icém,_EEtado de Sa2 Paulo, usando -
das atribuiçoes que lhe sao conferidas:
FAZ S.A:BERque a CÂMARA MUNICIPAL decretou
e êle promulga a seguinte lei:

Fica in§tituida a Bandeira Municipal de Icém, Esta
do de Sao Paulo, de conformidade c2m o dispôsto rlõ

artigo 195 § único, da Constituiçao Federal, nos
seguintes moldes:

mSCRITIVO
Oitavada de verde, formando as oitavas fi-

guras geom~tricas trapezoidais, constituidas ~or
cinco faixas brancas carregadas de sôbre faixas a-
marelas, dispostas duas a duas no sentido horizon-
tal, vertical, em banda e em barra, que partem deum retângulo branco central, onde é aplicado obra
saoo-

JUSTIFICATIVA E' SIMBOLISMO
De conformidade com a tradição .da heráldi-

ca por~lguesa, da qual herdamos_os cânones e re-
gras, as bandeiras mttn1cipais sao oitavadas'AosteE
tando ao centro o brasao da cidade em suas cores -
heráldicas, tendo por côres as mesmas constantes -
do campo do esgudo.-

O brasao ao centro da bandeira simboliza o
Govêrno Municipal e o retângulo onde é aplicado re
presenta a própria cidade séde do Municí~io o ÃS
faixas simbolizam o Podêr Mlli"1icipal(Governo do Mu
nicípio) .que se expande a todos os quadrante~ do =
território e as oitavas (figuras geométricas trape
zoidais) assim constituidas, represent~n as pro--=
priedades rurais existentes no territorio munici--
palo-

Artigo 2Q - E~ta lei entrará em vigôr,_na data de sua publica-
çao, revogadas as disposiçoes em contrárioo-

Po Mo de Ic~m, 01 de embro de 109660-
L

Antoni~G / 'lei,o Fo
cretário

/

RIEEIRO DA SILVEIRA.
REFEI TO rlmNI CIP AL

Registrada
de Icém e,

Secretaria da Prefei tura :Municipal -
r de costume, em data suprao-


